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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

1. REGÊNCIA LEGAL:

LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕE APLICÁVEIS. 

2. ÓRGÃO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3. MODALIDADE/FORMA/Nº DE ORDEM: 4. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 017/2026 

5. TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO GLOBAL 

6. REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 8. INVERSÃO DE FASES

MENOR PREÇO GLOBAL ☐ NÃO ☒ SIM

9. OBJETO

CONSTITUI-SE OBJETO DESTA LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

ENGENHARIA PARA A REFORMA, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DOUTOR

JAIME DA SILVEIRA COELHO DE CURAÇA/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E

ANEXOS.

10. PERÍODO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:

DATA: 17:00H DE 25/05/2026 ATÉ 10/06/2026, ÀS 10H 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: licitamaisbrasil.com.br

11. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12. INÍCIO DA DISPUTA:

DATA: 10/06/2026 - HORÁRIO: 10H APÓS A ANÁLISE DAS HABILITAÇÕES 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 4.01.01

PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0021.1.174

CLASSIFICAÇÃO: 4.4.90.51.00 / 3.3.90.39.00

FONTE DE RECURSOS: 1665.0000 / 1500.0000

14. PRAZO DE EXECUÇÃO:
15. VIGÊNCIA DO

CONTRATO
16. GARANTIA DE EXECUÇÃO:

24 (VINTE E QUATRO) MESES 26 (VINTE E SEIS) MESES 
5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR 

ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

17. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL:

AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS AO PERFEITO CONHECIMENTO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO

PRESTADOS PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E SUA EQUIPE, PELO E-MAIL licitacuraca@gmail.com OU

PESSOALMENTE NO SETOR DE LICITAÇÕES, DIARIAMENTE, DAS 08H00MIN ÀS 12H00MIN, SITUADO NO

PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURAÇÁ, SITO À PRAÇA BOM JESUS DA BOA MORTE, Nº 311,

CENTRO, CURAÇÁ, BAHIA, BRASIL. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO OU IMPUGNAÇÕES REFERENTES A

CLÁUSULAS ESPECIFICAS DESTE EDITAL DEVERÃO SER REALIZADOS EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA

LICITA MAIS BRASIL, PARA CONHECIMENTO DOS DEMAIS LICITANTES.

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 

Rômulo Clésio Alves da Silva 

Agente de Contratação 

mailto:licitacuraca@gmail.com
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PREÂMBULO 

 

 

O MUNICÍPIO DE CURAÇÁ, por intermédio da Comissão de Contratação, designado pelo Decreto Municipal, 

publicado no Diário Oficial do Município, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 

licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, no REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO, a se processar de forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações 

posteriores e legislação correlata, bem ainda as demais condições fixadas neste edital. 

 

As obras previstas neste Edital e em seus anexos, que dele constituem partes integrantes, deverão ser executadas 

em estrita conformidade com as especificações técnicas e os quantitativos estimados constantes dos documentos 

a seguir relacionados, independentemente de sua transcrição integral ou parcial. Tais documentos deverão ser 

rigorosamente observados tanto na apresentação da documentação quanto na elaboração das propostas, 

encontrando-se disponíveis para acesso por meio do link: 

 

https://drive.google.com/drive/folders/11Z2TtwPeYQtWf8ktK66nHMItcAZzYtuH?usp=sharing  

 

A CONCORRÊNCIA será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança 

– criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Agente de Contratação do Município de Curaçá e Equipe, legalmente 

designados por Decreto Municipal, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a 

“Plataforma Licita Mais Brasil” constante da página eletrônica licitamaisbrasil.com.br. 

 

18. DO OBJETO 

18.1. CONSTITUI-SE OBJETO DESTA LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A REFORMA, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO 

HOSPITAL MUNICIPAL DOUTOR JAIME DA SILVEIRA COELHO DE CURAÇA/BA. 

18.2. Os serviços objeto deste Edital serão executados sob regime de: EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO. 

18.3. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO GLOBAL. 

18.4. O desconto resultante do valor do lance ofertado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre os preços 

de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório. 

18.5. O modo de disputa será ABERTO. 

https://drive.google.com/drive/folders/11Z2TtwPeYQtWf8ktK66nHMItcAZzYtuH?usp=sharing
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18.6. O valor estimado da licitação é de R$ 13.287.979,66 (treze milhões, duzentos e oitenta e sete mil, 

novecentos e setenta e nove reais e sessenta e seis centavos). 

 

19. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

19.1. Os documentos que integram o Edital poderão ser consultados na plataforma licitamaisbrasil.com.br e 

sítio eletrônico do Portal Nacional de Compras Publicas (www.gov.br/pncp). 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. A impugnação ao edital deverá ser realizada exclusivamente pela forma eletrônica através do site 

licitamaisbrasil.com.br. 

20.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.4. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-se publicidade no site do 

Município de Curaçá – Bahia. 

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

20.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

 

21. DO CREDENCIAMENTO 

21.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao Portal: licitamaisbrasil.com.br 

21.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao Portal: licitamaisbrasil.com.br, também deverão informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

21.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica. 

21.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

22. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

http://www.gov.br/pncp
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22.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto pretendido e que preencherem as condições e requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável 

e que estiverem previamente credenciados na Licita Mais Brasil (licitamaisbrasil.com.br). 

22.2. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas 

e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo. 

22.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

22.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

22.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

22.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

22.7. Os licitantes deverão encaminhar a proposta de preço, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital. 

22.8. Não poderão disputar esta licitação: 

22.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

22.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

22.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

22.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

22.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 



5 

 

 

22.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

22.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

22.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

22.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

22.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

22.8.11. Execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, §1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.9. O impedimento de que trata o item 22.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

22.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 22.8.2. e 22.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

22.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.12. A vedação de que trata o item 22.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 

 

23. DA INVERSÃO DE FASES 

23.1. A presente Concorrência Eletrônica será processada com inversão de fases, nos termos do art. 17, §1º, 

da Lei nº 14.133/2021, conforme motivação expressa constante no processo administrativo, devidamente aprovada 

pela autoridade competente. 

23.2. Nos termos do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório observará, em regra, as seguintes fases: 

preparação; divulgação do edital; apresentação de propostas e lances, quando for o caso; julgamento; habilitação; 

recursal; e homologação. 

23.3. Contudo, o §1º do referido artigo autoriza, mediante justificativa expressa, a alteração da ordem das fases 

de habilitação e julgamento, hipótese adotada neste certame. 
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Dessa forma, o procedimento obedecerá à seguinte sequência: 

1. Publicação do edital e disponibilização do sistema eletrônico para envio das propostas e documentos de 

habilitação; 

2. Recebimento, por meio do sistema eletrônico, das propostas e dos documentos de habilitação até a data e 

horário estabelecidos; 

3. Abertura da sessão pública para análise e julgamento da documentação de habilitação das licitantes, 

conforme exigências previstas neste Edital; 

4. Divulgação do resultado da fase de habilitação no sistema eletrônico, com abertura de prazo recursal, nos 

termos do art. 165 da Lei nº 14.133/2021; 

5. Abertura das propostas das licitantes devidamente habilitadas; 

6. Realização da fase competitiva de lances eletrônicos, quando cabível, conforme art. 56 da Lei nº 

14.133/2021 e regras estabelecidas neste instrumento convocatório; 

7. Julgamento e classificação final das propostas, segundo o critério de julgamento definido neste Edital; 

8. Divulgação do resultado do julgamento, com abertura de prazo recursal; 

9. Adjudicação do objeto e posterior homologação pela autoridade competente. 

23.4. A adoção da inversão de fases visa resguardar o interesse público, conferir maior segurança jurídica ao 

certame e assegurar a observância dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, isonomia, 

competitividade e vinculação ao instrumento convocatório. 

23.5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA – ADOÇÃO DA FASE INVERTIDA - HABILITAÇÃO PRÉVIA 

23.5.1. Nos termos do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o procedimento licitatório observará, preferencialmente o 

julgamento das propostas antecedendo a habilitação. Todavia, o próprio dispositivo legal admite, mediante 

justificativa técnica, a adoção do procedimento de inversão de fases, no qual a fase de habilitação antecede a fase 

de apresentação de propostas e lances, quando as características do objeto assim o recomendarem. 

23.5.2. A contratação em questão possui elevada complexidade técnica, tendo em vista que envolve intervenções 

em edificação existente, com potenciais interferências estruturais, necessidade de adequações de instalações 

prediais (elétricas, hidrossanitárias e especiais), além da indispensável compatibilização entre sistemas 

construtivos. Soma-se a isso o fato de que a execução ocorrerá em ambiente de uso público e sensível, o que impõe 

rigor adicional quanto ao planejamento, à segurança operacional e à continuidade dos serviços essenciais de saúde. 

23.5.3. Nesse contexto, a adequada execução do objeto demanda das licitantes não apenas capacidade 

operacional, mas também comprovação robusta de qualificação técnica, experiência prévia em serviços similares 

e domínio de metodologias executivas compatíveis com obras em unidades hospitalares, as quais possuem 

especificidades normativas e funcionais. 

23.5.4. A adoção da habilitação prévia mostra-se medida tecnicamente adequada para afastar da fase competitiva 

empresas desprovidas da qualificação necessária, evitando-se a participação de licitantes que, embora possam 
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ofertar preços aparentemente vantajosos, não detenham condições técnicas de executar satisfatoriamente o objeto. 

Tal providência contribui para a mitigação de riscos de inexecução contratual, paralisações de obra, aditivos 

indevidos e prejuízos ao erário, bem como assegura maior eficiência e segurança ao certame. 

23.5.5. Ademais, ao restringir a etapa de apresentação de propostas e lances às empresas previamente habilitadas, 

promove-se uma disputa mais qualificada e isonômica, entre licitantes que efetivamente demonstraram capacidade 

técnica compatível com a complexidade do empreendimento, em consonância com os princípios da seleção da 

proposta mais vantajosa, da eficiência e do interesse público. 

23.5.6. Importa destacar, ainda, a relevância social do objeto, uma vez que se trata de unidade hospitalar essencial 

à prestação de serviços de saúde à população, circunstância que reforça a necessidade de rigor na seleção da 

contratada, de modo a garantir a continuidade, a segurança e a qualidade dos serviços ofertados. 

23.5.7. Dessa forma, considerando a natureza do objeto, a complexidade técnica das intervenções previstas, o 

ambiente de execução e a imprescindibilidade de assegurar a adequada execução da obra, justifica-se tecnicamente 

a adoção da fase invertida, com a realização da habilitação das empresas em momento anterior à fase de propostas 

e lances, conforme autorizado pelo art. 17 da Lei nº 14.133/2021. 

 

24. DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

24.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação designado, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: licitamaisbrasil.com.br. 

24.2. A operacionalidade do certame se fará por meio do Portal: licitamaisbrasil.com.br junto ao qual as 

Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas 

para sua correta utilização. 

24.3. O Portal Licita Mais Brasil se destina especificamente a realização da fase de disputa de preços enquanto 

que as publicações referentes a condução do processo licitatório devem ser acompanhadas no site do Município 

de Curaçá. 

24.4. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado junto ao licitamaisbrasil.com.br, e subsequente encaminhamento da 

HABILITAÇÃO e PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

estabelecidos neste Edital. 

24.5. O encaminhamento da HABILITAÇÃO e PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 

às exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua HABILITAÇÃO e 

PROPOSTA e seus lances. 

24.6. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do certame 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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24.7. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

24.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame Eletrônico será 

suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após comunicação 

expressa do Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico: licitamaisbrasil.com.br. 

24.9. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, após uma 

desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de formulação de lances, a 

sessão do certame Eletrônico será definitivamente interrompida, o que acarretará, consequentemente, a renovação 

do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso. 

24.10. No caso de desconexão apenas do Licitante, este deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, 

providenciar sua conexão ao sistema eletrônico. 

24.11. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os Licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema eletrônico. Não será aceito 

nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail. 

24.12. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

24.13. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 

24.14. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com 

acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

 

25. DA HABILITAÇÃO 

25.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

25.1.1. Para comprovar a habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte documentação: 

25.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

25.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores; 

25.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentaçãoque 

identifique a Diretoria em exercício; 

25.1.1.4. Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para empreender 

atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

25.1.1.5. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 

25.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

25.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto desta licitação. 
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25.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida pela 

RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social. 

25.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou 

Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão de Não Contribuinte. 

25.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, mediante Certidão Negativa 

de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da sede da 

licitante ou Certidão de Não Contribuinte. 

25.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por meio de Certificado 

de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

25.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, CNDT mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida pelo Tribunal Superiordo Trabalho 

(TST), da sede da licitante, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011, que será verificada “on-line” 

pela Comissão na data de entrega da documentação de habilitação. 

25.2.7. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item 

também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação 

dos documentos relativos à sua matriz. 

25.3. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

25.3.1. Balanço Patrimonial, Demonstrações de Resultado de Exercício (DRE), e outras demonstrações contábeis 

obrigatórias para o tipo societário, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

25.3.2. No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação de balanço, deverá ser 

apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, do Balanço e das Demonstrações Contábeis, além da ata 

de aprovação devidamente registrada na Junta Comercial 

25.3.3. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das Demonstrações Contábeis, deverão 

ser apresentadas cópias legíveis dessas peças, bem como dos termos de abertura ede encerramento do Livro Diário, 

registrado na Junta Comercial ou no órgão competente. 

25.3.4. No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, deverá ser 

apresentado além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, registrado no órgão competente, o termo de 

abertura e de encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital emitido pelo 

referido sistema. 

25.3.5. Os documentos referidos no item 27.3.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

25.3.6. Todos os documentos e declarações contábeis deverão ser firmados pelo licitante erespectivo Contador. 

25.3.7. Como condição indispensável à habilitação, a licitante deverá comprovar, possuir Capital Social mínimo 
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integralizado equivalente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação (ou do lote 

correspondente). A comprovação será realizada mediante a apresentação do Estatuto, Contrato Social em vigor 

ou Certidão Simplificada, devidamente registrado na junta comercial ou órgão competente, admitindo-se a 

atualização do capital por meio de balanço patrimonial, caso o registro tenha ocorrido em exercício anterior. 

25.3.8. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no instrumento. 

25.3.9. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá apresentar data de 

emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de abertura dalicitação. 

25.4. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

25.4.1. Capacidade técnico-operacional: 

25.4.1.1. Registro ou Inscrição da licitante no Conselho competente da região da sede da empresa (art. 67, V, 

da Lei Federal nº 14.133/2021). 

25.4.1.2. CAO (Certidão de Acervo Operacional): emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) ou conselhos equivalentes, que atesta o conjunto das atividades técnicas desenvolvidas pela empresa ao 

longo de sua existência. 

25.4.1.3. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho competente, 

que demonstrem já ter executado serviços de características semelhantes, quantidades e prazos com o objeto. 

25.4.1.4. Definem-se como obras de porte e complexidade similares àquelas que apresentam grandezas e 

características técnicas semelhantes às descritas nos Projetos Apresentados, parte integrante deste Edital, devendo 

os atestados demonstrar experiência em prestação dos serviços considerados como parcelas de maior relevância, 

a seguir relacionados: 

DESCRIÇÃO UND 
QUANTIDADE 

SOLICITADA  

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 

MANUALMENTE NAS PAREDES INTERNAS DA SACADA, 

ESPESSURA DE 35 MM, SEM USO DE TELA METÁLICA DE 

REFORÇO CONTRA FISSURAÇÃO. AF_08/2022 

m² 1975,99 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS, COM 

PLACAS TIPO GRÊS OU SEMIGRÊS, FORMATO MENOR OU IGUAL 

A 200 CM2, ALINHADAS A PRUMO. AF_02/2023 

m² 543,27 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 216,23 
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CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MANUAL, 

APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 

IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 

ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

m² 1139,02 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM 

AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO 

MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, 

APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, 

ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022 

m² 843,69 

 

25.4.1.5. No atestado que demonstre a execução dos serviços considerados parcelas relevantes deverão ser 

grafados ou destacados tais parcelas pela licitante para melhor visualização da Comissão de Contratação. 

25.4.1.6. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos. 

25.4.2. Capacidade téncico-profissional: 

25.4.2.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando 

for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

DESCRIÇÃO 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE NAS PAREDES INTERNAS DA SACADA, 

ESPESSURA DE 35 MM, SEM USO DE TELA METÁLICA DE REFORÇO CONTRA FISSURAÇÃO. 

AF_08/2022 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS, COM PLACAS TIPO GRÊS OU 

SEMIGRÊS, FORMATO MENOR OU IGUAL A 200 CM2, ALINHADAS A PRUMO. AF_02/2023 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS 

MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 

3CM. AF_07/2021 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM 

ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, 

APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

AF_06/2022 

LUMINÁRIA PLAFON DE SOBREPOR EM LED 40 X 40CM, 30W 4000K BIVOLT, AVANT OU SIMILAR 
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CORDOALHA DE COBRE NU 35MM2 (1 AWG) E ISOLADORES PARA PÁRARAIOS 

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 300 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15 KV, IMERSO EM 

ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

 

25.4.2.2. Apresentação de corpo técnico contendo ENGENHEIRO CIVIL, visando assegurar a fiel 

observância das normas técnicas aplicáveis à construção civil, em conformidade com as diretrizes e 

regulamentações vigentes, ENGENHERIO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, visando obedecer às normas 

técnicas, de saúde, de higiene, e de segurança do trabalho, por ocasião da execução do serviço, de acordo com as 

normas do Ministério do Trabalho e Emprego e ENGENHEIRO ELETRICISTA, visando obedecer às normas 

técnicas (ABNT), de segurança e de desempenho das instalações e as regulamentações do Conselho Federal de 

Engenharia e Agronomia (CONFEA/CREA). 

25.4.2.3. Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional 

deverão pertencer ao quadro do Licitante. 

25.4.2.4. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

25.4.2.4.1. Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

25.4.2.4.2. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de 

eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

25.4.2.4.3. Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou Contrato de 

Trabalho em vigor; 

25.4.2.4.4. Profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou contrato de prestação de serviço futuro. 

O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em responder tecnicamente 

pela licitante deverá especificar sua vinculação à execução integral da obra/serviço objeto desta licitação. 

25.4.2.5. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional 

deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa 

substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital. 

25.4.2.6. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico todas 

serão inabilitadas. 

25.4.3. Declarações para qualificação técnica: 

25.4.3.1. Declaração unificada - Modelo Anexo X; 

25.4.3.2. Declaração de vistoria e conhecimento do local onde a obra será executada – Modelo Anexo IX; 

25.4.3.3. Declaração inexistência de fatos supervenientes – Modelo Anexo V; 

25.4.3.4. Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa – Modelo Anexo VI 

25.5. Na hipótese da Licitante arrematante ser considerada inabilitada por desatender às exigências habilitatórias, 
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serão requeridos e analisados a proposta e os documentos de habilitação do Licitante subsequente, por ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor. 

25.6. A hipótese que trata o subitem anterior poderá ser realizada mais de uma vez, até que se obtenha uma 

Licitante habilitada, sempre observando que sua proposta deverá estar abaixo do orçamento referencial. 

 

26. RECURSOS ADMINISTRATIVOS ACERCA DAS HABILITAÇÕES 

26.1. Divulgada a decisão da Comissão, em face do ato de julgamento (declaração do vencedor), se dela 

discordar, a Licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para interpor recurso, via sistema, contados a partir da 

data da intimação da decisão que se fará por publicação no sistema, na imprensa oficial, em conformidade com o 

que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.133/2021. 

26.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, 03 (três) dias úteis, e terá início 

imediatamente ao término do prazo para interpor recurso, em consonância com o preceitono §4º do art. 165 da 

Lei 14.133/2021; 

26.3. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

26.4. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

26.5. Caso o Agente de Contratação não exerça juízo de retratação, a questão será apreciada pela Autoridade 

Competente para homologar o resultado final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos, conforme disposto no art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

26.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

26.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na plataforma e na sede do 

município, em dias úteis no horário de 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min. 

26.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

26.9. A impugnação ou o recurso interposto em desacordo em com as condições deste edital e seus anexos não 

serão conhecidos. 

26.10. a contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, iniciam e expiram exclusivamente 

em dia de expediente no âmbito do Município. 

 

27. DO ENVIO DA PROPOSTA 

27.1. A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e de senha 

privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total da obra. 

27.2. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o valor na Moeda 

Real, MENOR PREÇO, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico – licitamaisbrasil.com.br – quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 
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propostas. 

27.3. As propostas possuem prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data da data de abertura das 

propostas de preços. 

27.4. No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico em 

campo específico: 

27.4.1. Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório; 

27.4.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

27.4.3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal; 

27.4.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da ConstituiçãoFederal; 

27.4.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente; 

27.5. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo Agente de Contratação, na 

fase de habilitação, quando serão impressas e anexadas aos autos do processo, não havendo necessidade de envio 

por meio de e-mail ou outra forma. 

27.6. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no crime de 

falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimesprevistos nos artigos 

337-E e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções 

previstas no presente Edital. 

27.7. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

27.8. Ao cadastrar sua proposta no sítio do licitamaisbrasil.com.br, o Licitante deverá fazer a descrição 

detalhada do objeto. 

27.9. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 

27.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus anexos, que 

forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

27.11. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

27.12. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a 
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abertura da sessão pública. 

27.13. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a execução do 

contrato. 

27.14. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

27.15. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

 

28. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 

28.1. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, sucessivos e 

com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e 

o valor registrado de cada lance. 

28.2. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, do valor de menor preço 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

28.3. Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. Serão 

considerados intermediários os lances que forem iguais ou superiores ao menor ofertado, mas inferiores ao último 

lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema eletrônico pela própria Licitante. 

28.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-se a Licitante 

desistente às sanções previstas neste Edital. 

28.5. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

28.6. Será adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

28.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

28.7.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

28.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

28.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

28.10. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO II – 



16 

 

 

MODELO DE PROPOSTA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, 

e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 

permaneça inerte. 

28.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

28.12. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente. 

28.13. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, 

ou seja, antes do encerramento do item. 

28.14. No caso de desconexão com o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no decorrer da etapa competitiva da 

CONCORRÊNCIA, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

28.15. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

28.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o AGENTE DE CONTRATAÇÃO persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas da comunicação do fato pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação no site licitamaisbrasil.com.br. 

28.17. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública da 

CONCORRÊNCIA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 

28.18. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na manutenção do 

último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

28.19. Em relação a itens NÃO exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O sistema identificará em coluna 

própria às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

28.20. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, 

depois de encerrada a etapa de lances. 

28.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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28.22. Caso a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

28.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

28.24. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

28.25. O disposto no Item 28.19 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

19.1. Havendo eventual empate em igualdade de condições, como critério de desempate, serão aplicados os 

seguintes critérios: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 

à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; e 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

28.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

28.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

28.28. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá encaminhar no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas a contar da solicitação do AGENTE DE CONTRATAÇÃO a COMPOSIÇÃO DE PREÇO 

UNITÁRIO do valor arrematado. 

28.29. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO solicitará ao licitante melhor classificado que envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

29. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

29.1. A Licitante vencedora deverá providenciar a documentação relativa à PROPOSTA DE PREÇO 

READEQUADA acompanhada da COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO, no prazo de até 24 (vinte e 
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quatro) horas, contados a partir da arrematação, via sistema, respeitado o limite do sistema eletrônico: 

licitamaisbrasil.com.br, podendo ser incluídos em quantos arquivos forem necessários, os seguintes documentos: 

29.1.1. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇO, conforme ANEXO II, a qual será acompanhada 

da planilha de preços referenciais correspondente a proposta da licitante. 

29.2. Por motivo de força maior, caso o Licitante não consiga enviar a documentação relativa à PROPOSTA 

DE PREÇO, deverá relatar o problema via chat e solicitar a prorrogação do prazo. 

29.3. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver menor preço) com os 

requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso: 

29.3.1. Contenha vícios insanáveis; 

29.3.2. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

29.3.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

29.3.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 

29.3.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório,desde que 

insanável. 

29.4. A Comissão de Licitação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais bem 

classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada. 

29.5. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 § 4º da Lei14.133/2021. 

29.6. Será facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO realizar diligência a fim de verificar a 

exequibilidade da proposta. 

29.7. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, 

considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes. 

29.8. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução 

do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas 

composições do valor global. 

29.9. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pelo 

Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade, a remuneração, desde que a renúncia esteja 

expressa na proposta. 

 

30. RECURSOS ADMINISTRATIVOS ACERCA DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

30.1. Apresentado a carta proposta da licitante melhor qualificada, será concedido o prazo de no máximo 15 

(quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

30.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

30.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificar a tempestividade, 
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para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso. 

30.4. Uma vez manifestado o interesse de intenção do recurso, o recorrente terá, a partir da segunda fase recursal 

(Recurso da Habilitação), o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

30.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

30.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

31. DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE O FUTURO CONTRATO 

31.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento licitatório será encerrado 

e encaminhado a Autoridade Competente que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que apresente ilegalidade 

insanável; 

c) revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único, para posterior assinatura do contrato. 

31.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade licitante. 

31.3. Será facultado à Prefeitura Municipal, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 

ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

31.4. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima, a Prefeitura 

Municipal poderá convocar os Licitantes remanescentes, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital: 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas àobtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 



20 

 

 

32. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

32.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter a 

validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou 

reforçando-a conforme necessário. 

32.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do §1º do art. 

96 da Lei nº 14.133/2021. 

32.1.2. FIANÇA BANCÁRIA – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO 

DO CONTRATO: emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

32.1.3. SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito mediante entrega 

da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP acomercializar seguros, e em 

nome da Prefeitura Municipal de Curaçá/BA, cobrindo, inclusive, os riscosde rescisão do contrato. 

32.1.3.1. A  apólice  terá  sua  validade  confirmada  pelo  segurado  por  meio  da  consulta  ao  site 

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>. 

32.2. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias apósa assinatura 

do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, 

mediante requerimento. 

32.3. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a menos 

que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura, nos termos da legislação vigente. 

32.4. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado apresentar 

nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a administração 

os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

32.5. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, por 

ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual 

previsto. 

32.6. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houver aditivo. 

32.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações trabalhistas 

e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

 

33. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

33.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

33.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

33.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp
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quando: 

33.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

33.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

33.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

33.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

33.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

33.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

33.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

33.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

33.1.5. fraudar a licitação 

33.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

33.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

33.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

33.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

33.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

33.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

33.2.1. advertência; 

33.2.2. multa; 

33.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

33.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

33.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

33.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

33.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

33.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

33.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

33.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

33.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 15 (quinze) dais úteis, a contar da comunicação oficial. 

33.4.1. Para as infrações previstas nos itens 33.1.1, 33.1.2 e 33.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contrato licitado. 

33.4.2. Para as infrações previstas nos itens, 33.1.5, 33.1.6, 33.1.7 e 33.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

33.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

33.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

33.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 33.1.1, 33.1.2 e 33.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

33.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 33.1.4, 33.1.5, 33.1.6, 33.1.7 e 33.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 33.1.1, 33.1.2 e 33.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

33.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 33.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

33.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

33.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

33.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

33.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156Â§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

33.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

34. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

34.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e durante a Sessão 

Pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

34.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pelo Agente de Contratação; 

34.3. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, das propostas 

apresentadas, da análise da documentação de habilitação da(s) vencedora(s) e da interposição de recurso(s), se for 

o caso; 

34.4. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 

34.5. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois a simples 

apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação incondicional de seus termos, independente de 

transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de 

desconhecimento de qualquer por menor; 

34.6. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus ANEXOS, prevalecerão as disposições 

do primeiro. 

34.7. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções cabíveis. 

34.8. A Prefeitura Municipal reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público 

ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine die ou prorrogar o prazo para 

recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar 

qualquer proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 

financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer 

natureza. 

34.9. É facultado à Prefeitura Municipal, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância 

da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na 

documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo. 

34.10. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta, poderá a 

Licitante, revalidar, sob consulta, por igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito 

licitatório. 
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34.11. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato vinculado a esta 

licitação, fica eleito o foro da Comarca de Curaçá-Bahia, com exclusão de qualquer outro. 

 

35. ANEXOS DO EDITAL 
 

 

Curaçá/BA, 18 de maio de 2026 

 

 

 

 

ANEXO I – Termo de Referência;  

ANEXO II – Proposta de Preços; 

ANEXO III – Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO IV – Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

ANEXO V – Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos; 

ANEXO VI – Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa; 

ANEXO VII – Minuta do Contrato; 

ANEXO VIII – Declaração de Dados do Representante Legal para Assinatura do Contrato; 

ANEXO IX –Declaração de vistoria; e 

ANEXO X – Declaração única. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001 / 2026  

 

 

PROJETO BÁSICO (PLANTAS/PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO/BDI ETC:  

 

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/11Z2TtwPeYQtWf8ktK66nHMItcAZzYtuH?usp=sharing 

 

https://drive.google.com/drive/folders/11Z2TtwPeYQtWf8ktK66nHMItcAZzYtuH?usp=sharing


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURAÇÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

 

 

1. DO OBJETO 

1. O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA PARA A REFORMA, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

DOUTOR JAIME DA SILVEIRA COELHO DE CURAÇA/BA, conforme tabela, condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento e deverá ser executada em conformidade 

com o PROJETO TECNICO DE ARQUITETURA; PROJETOS TECNICOS DE ENGENHARIA 

(HIDROSSANITÁRIO, ELETRICO, INCENDIO, GAS, ESTRUTURA, DESCARGAS ATMOSFERICA, 

DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO, CLIMATIZAÇÃO, BARITAGEM, LIGAÇÕES DE ÁGUA, 

ESGOTO E ENERGIA), RESIDUOS SOLIDOS); MEMORIAL DESCRITIVO; ORÇAMENTO; 

CRONOGRAMA e BDI. O objeto decorre do Termo de CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA E FINANCEIRA N.º 096/2026, firmado entre a SECRETARIA DA SAÚDE DO 

ESTADO DA BAHIA–SESAB/ FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – FESBA E O MUNICÍPIO DE 

CURAÇÁ/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.2. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as 

finalidades às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, 

nos termos do artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

 

O custo estimado total da contratação é de 13.287.979,66 (treze milhões, duzentos e oitenta e 

sete mil novecentos e setenta e nove reais e sessenta e seis centavos), sendo R$ 13.022.220,07 

(treze milhões, vinte e dois mil duzentos e vinte reais e sete centavos), custeados pelo ESTADO e 

R$ 265.759,59 (duzentos e sessenta e cinco mil setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta 

e nove centavos), pelo MUNCÍPIO, a título de contrapartida, serão alocados de acordo com o 
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cronograma de desembolso e utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho, 

conforme custo unitário descrito na tabela abaixo. 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

Reforma e Ampliação do 

Hospital Municipal Doutor 

Jaime da Silveira Coelho no 

município de Curaçá Bahia, 

conforme tabela, condições e 

exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos. 

Serviço 1 R$ 13.287.979,66 R$ 13.287.979,66 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ 13.287.979,66 

Valor Total R$ 13.287.979,66 

 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado para composição dos custos foi realizado com base em referências 

oficiais e reconhecidas, utilizando as seguintes bases de dados: 

•SINAPI; 

•ORSE; 

A utilização dessas bases assegura a compatibilidade dos preços com os valores praticados no 

mercado, observando critérios de economicidade e razoabilidade. 

  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1    O município de Curaçá, localizado na região Norte do Estado da Bahia, possui 

população estimada em aproximadamente 36.021 habitantes, distribuída entre 

sede urbana e extensa zona rural, além de comunidades ribeirinhas situadas às 

margens do Rio São Francisco, o que amplia significativamente a área territorial de 

cobertura dos serviços públicos de saúde.  
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3.2 A cidade de Curaçá - BA enfrenta um problema crítico relacionado à capacidade de 

atendimento e às condições de infraestrutura do Hospital Municipal Doutor Jaime 

da Silveira Coelho. Atualmente, o hospital não consegue atender de forma eficiente 

à demanda crescente da população, resultando em longos tempos de espera e 

atendimento inadequado. As instalações físicas estão deterioradas, 

comprometendo a segurança e o conforto dos pacientes e profissionais de saúde. 

Os principais afetados por esse problema são os cidadãos do município de Curaçá - 

BA que dependem do hospital para serviços de saúde essenciais. Profissionais de 

saúde também enfrentam dificuldades para realizar suas atividades em um 

ambiente inadequado, o que pode impactar negativamente na qualidade do 

atendimento prestado. A administração municipal está ciente da situação e busca 

soluções para melhorar as condições do hospital, visando atender melhor a 

população. Resolver esse problema é de interesse público, pois melhorias na 

infraestrutura e na capacidade de atendimento do hospital podem resultar em 

benefícios significativos. Espera-se a redução do tempo de espera para os pacientes, 

aumento da eficiência nos serviços prestados e melhoria geral na qualidade do 

atendimento. Diante desse cenário, a reforma e ampliação da unidade hospitalar 

tornam-se medidas essenciais para requalificar a infraestrutura, ampliar a 

capacidade de atendimento e garantir ambientes mais adequados e seguros. Trata-

se de um investimento de interesse público, que proporcionará maior eficiência nos 

serviços, melhoria na qualidade do atendimento e impacto positivo na saúde e bem-

estar da população de Curaçá/BA 

 

3.3 Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

 

4.1. A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 

contratações. A referida demanda não foi planejada anteriormente porque envolve 

fatores que não tinham como ser previstos pela Unidade Requisitante. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURAÇÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e 

especificação do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de 

marcas ou modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos 

encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por 

parte da licitante vencedora. 

 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

 

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter a validade da garantia durante o 

período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou 

reforçando-a conforme necessário. 

9.2. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do §1º 

do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 
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9.3. FIANÇA BANCÁRIA – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO 

DO CONTRATO: emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

9.4. SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito 

mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente 

autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal 

de Curaçá/BA, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

9.5. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp. 

9.6. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) 

dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta 

licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento. 

9.7. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida 

a garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a 

Prefeitura, nos termos da legislação vigente. 

9.8. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger 

o período de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, 

enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

9.9. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou 

serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder 

ao reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

9.10. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive 

quando houver aditivo. 

9.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de 

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp
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11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em 

seu artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto 

de 2014, esta licitação terá: 

11.2 Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, 

inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

11.3 Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME e 

Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI. 

 

11.4 Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 

123/2006; 

 

11.5 Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou 

REGIONAL, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do 

§3º do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção 

do desenvolvimento econômico e social. 

 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

 

12.1 O prazo de vigência da contratação é de 24 meses contados do início da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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13.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

13.2 A presente Concorrência Eletrônica será processada com INVERSÃO DE FASES, nos 

termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021 

 

Forma de fornecimento 

 

13.3 Serviço continuado por um período de 24 (vinte e quatro meses), com prazo de início 

de execução em até no máximo 10 (dez) dias, após solicitação oficial da Secretaria 

Demandante, contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 

 

14.1 Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou 

obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos 

que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

 

14.2 A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, 

marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário 

(numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no 

mínimo 60 (sessenta) dias e prazo de entrega dos produtos. 

 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

15.1.1. Para comprovar a habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

15.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

15.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se 
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tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

15.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

15.1.1.4. Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização 

para empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

15.1.1.5. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 

15.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

15.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão 

conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

15.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de 

Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda 

Estadual ou Certidão de Não Contribuinte. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, 

mediante Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito 

negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não 

Contribuinte. 

15.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por 

meio de Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS. 

15.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, CNDT 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), da sede da licitante, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011, que será 

verificada “on-line” pela Comissão na data de entrega da documentação de 

habilitação. 
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15.2.7. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do 

contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos 

à sua matriz. 

15.3. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

15.3.1. Balanço Patrimonial, Demonstrações de Resultado de Exercício (DRE), e outras 

demonstrações contábeis obrigatórias para o tipo societário, dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais. 

15.3.2. No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação de 

balanço, deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, do 

Balanço e das Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamente 

registrada na Junta Comercial 

15.3.3. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas peças, 

bem como dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, registrado na 

Junta Comercial ou no órgão competente. 

15.3.4. No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração Digital 

– SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, 

registrado no órgão competente, o termo de abertura e de encerramento do Livro 

Diário e o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido 

sistema. 

15.3.5. Os documentos referidos no item 15.3.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.6. Todos os documentos e declarações contábeis deverão ser firmados pelo licitante e 

respectivo Contador. 

15.3.7. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida no 

instrumento. 

15.3.8. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá 

apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data 
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fixada para a sessão de abertura da licitação. 

 

15.4. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.4.1. Capacidade técnico-operacional: 

15.4.1.1 Registro ou Inscrição da licitante no Conselho competente da região da sede da 

empresa (art. 67, V, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

15.4.1.2 CAO (Certidão de Acervo Operacional): emitido pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou conselhos equivalentes, que atesta o conjunto 

das atividades técnicas desenvolvidas pela empresa ao longo de sua existência. 

15.4.1.3 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho competente, 

que demonstrem já ter executado serviços de características semelhantes, 

quantidades e prazos com o objeto. 

15.4.1.4 Definem-se como obras de porte e complexidade similares àquelas que 

apresentam grandezas e características técnicas semelhantes às descritas no 

Projeto Básico, parte integrante deste processo, devendo os atestados demonstrar 

experiência em prestação dos serviços considerados como parcelas de maior 

relevância, a seguir relacionados: 

DESCRIÇÃO UND 
QUANTIDADE 

SOLICITADA  

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE NAS 

PAREDES INTERNAS DA SACADA, ESPESSURA DE 

35 MM, SEM USO DE TELA METÁLICA DE REFORÇO 

CONTRA FISSURAÇÃO. AF_08/2022 

m² 1975,99 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 

EXTERNAS, COM PLACAS TIPO GRÊS OU 
m² 543,27 
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SEMIGRÊS, FORMATO MENOR OU IGUAL A 200 

CM2, ALINHADAS A PRUMO. AF_02/2023 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021 

m³ 216,23 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO 

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 

SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

m² 1139,02 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA 

EM AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 

MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, 

COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, 

SELADOR E CERA. AF_06/2022 

m² 843,69 

 

15.4.1.5 No atestado que demonstre a execução dos serviços considerados parcelas 

relevantes deverão ser grafados ou destacados tais parcelas pela licitante para 

melhor visualização da Comissão de Licitação. 

15.4.1.6 Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 

cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

15.4.2. Capacidade téncico-profissional: 

15.4.2.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de obra ou serviço similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior: 
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DESCRIÇÃO 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L, APLICADA MANUALMENTE NAS PAREDES INTERNAS DA SACADA, ESPESSURA DE 35 MM, SEM 
USO DE TELA METÁLICA DE REFORÇO CONTRA FISSURAÇÃO. AF_08/2022 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS, COM PLACAS TIPO GRÊS OU SEMIGRÊS, 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 200 CM2, ALINHADAS A PRUMO. AF_02/2023 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA PRONTA, PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 
MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022 

LUMINÁRIA PLAFON DE SOBREPOR EM LED 40 X 40CM, 30W 4000K BIVOLT, AVANT OU SIMILAR 

CORDOALHA DE COBRE NU 35MM2 (1 AWG) E ISOLADORES PARA PÁRARAIOS 

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 300 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO 
MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2020 

 

15.4.2.2. Apresentação de ENGENHEIRO CIVIL, visando assegurar a fiel observância das 

normas técnicas aplicáveis à construção civil, em conformidade com as diretrizes 

e regulamentações vigentes, ENGENHERIO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, 

visando obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene, e de segurança do 

trabalho, por ocasião da execução do serviço, de acordo com as normas do 

Ministério do Trabalho e Emprego e ENGENHEIRO ELETRICISTA, visando obedecer 

às normas técnicas (ABNT), de segurança e de desempenho das instalações e as 

regulamentações do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

(CONFEA/CREA). 

15.4.2.3. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
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15.4.2.3.1.  Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

15.4.2.3.2. Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada 

ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando 

de sociedade anônima; 

15.4.2.3.3. Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; 

15.4.2.3.4. Profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou contrato de 

prestação de serviço futuro. O contrato de prestação de serviços que se refira 

à obrigação futura do profissional em responder tecnicamente pela licitante 

deverá especificar sua vinculação à execução integral da obra/serviço objeto 

desta licitação. 

15.4.2.4. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade 

técnico-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovado pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa 

substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as 

mesmas exigências deste Edital. 

15.4.2.5. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 

responsável técnico todas serão inabilitadas. 

15.4.2 Declarações para qualificação técnica: 

15.4.2.1 Declaração unificada; 

15.4.2.2 Declaração de vistoria e conhecimento do local onde a obra será executada; 

15.4.2.3 Declaração inexistência de fatos supervenientes; 

15.4.2.4 Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa 

15.5 Na hipótese da Licitante arrematante ser considerada inabilitada por desatender às 

exigências habilitatórias, serão requeridos e analisados a proposta e os documentos de 

habilitação do Licitante subsequente, por ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor. 

15.6 A hipótese que trata o subitem anterior poderá ser realizada mais de uma vez, até 
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que se obtenha uma Licitante habilitada, sempre observando que sua proposta deverá 

estar abaixo do orçamento referencial. 

 

16 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições da Execução 

16.1    O prazo de início de execução, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento da Ordem de Serviço. 

16.2  Caso não seja possível o início na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

16.3  Os bens deverão ser prestados na sede do Município de Curaçá em endereço indicado na 

Ordem de Serviço. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

16.4  O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

17 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

17.1  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.2  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3   As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta 

comercial. 

17.4  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

17.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

 

Fiscalização 

17.6  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

17.7  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração 

17.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

17.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

17.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

17.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

17.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
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formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

17.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

Gestor do Contrato 

17.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

17.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

17.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

17.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

17.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 
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17.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

17.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Curaçá deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

UNIDADE: 4.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0021.1.174 - REQUALIFICAÇÃO DA UNIDADE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

UNIDADE: 4.01.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0021.1.174 - REQUALIFICAÇÃO DA UNIDADE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

18.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1 O objeto do contrato será recebido após limpeza total das áreas envolvidas e 

formalmente comunicada à Administração Municipal, nos seguintes termos:  

a) Provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da 

comunicação escrita do contratado;  
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b) Definitivamente: por comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, 

ou vistoria que comprove a adequação do objeto os termos contratuais, no prazo de até 

90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento provisório; 

c) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou serviço, consoante Artigo 618 do Código Civil, nem ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

19.2 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

19.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

19.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

19.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

19.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

19.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
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20 DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

20.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual 

período. 

20.2 A Prefeitura Municipal pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente executada no mês 

de referência, em conformidade com o cronograma físico financeiro de eventos, após a 

medição pelo gestor e fiscal designado para acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato 

20.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

20.3.1 o prazo de validade; 

20.3.2 a data da emissão;  

20.3.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

20.3.4 o período respectivo de execução do contrato;  

20.3.5 o valor a pagar; e  

20.3.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

20.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida 

ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.6 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

20.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
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efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

20.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

20.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

fiscal. 

20.10 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme item anterior. 

20.11 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

20.12 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

20.13  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

20.13.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

20.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Curaçá - BA, 17 de maio de 2026 
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ANEXO II 

TERMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

FONE/FAX: 

 

 

À  /   ,  de  de 2026. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURAÇÁ 

Praça Bom Jesus da Boa Morte, 311, Centro 

CEP 48.930-000 – Curaçá/BA. 

 

Prezados Senhores, 

 

Tendo examinado o Edital da CONCORRÊNCIA N.º 006/2026 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, 

abaixo-assinados, oferecemos proposta para   pelo valor global de R$ 

 (VALOR TOTAL POR EXTENSO, EM REAIS), de acordo com a planilha de preços em 

anexo, que é parte integrante desta proposta. 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no Edital e conforme 

Especificações Técnicas, a contar da data da assinatura do contrato. Caso nossa proposta seja aceita, obteremos 

garantia, nos termos do artigo 56 da lei de licitações, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato. 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de    (  )  , a contar 

da data de assinatura do Contrato. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de ............ ( ................. ) dias desde a data 

fixada para abertura das propostas, ou seja,  / / , representando um compromisso que pode ser aceito a 

qualquer tempo antes da expiração do prazo. 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato de obrigação 

entre as partes. 

Na oportunidade, credenciamos junto à Prefeitura Municipal de Curaçá o Sr.  , carteira 

de Identidade nº  , Órgão Expedidor  , ao qual outorgamos os mais amplos 
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poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, 

praticar os demais atos no presente processo licitatório. 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todas as informações, exigências editalícias e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação de todos os aspectos relativos à licitação em causa. 

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos e que 

nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre os serviços. 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

FIRMA LICITANTE/CNPJ 
 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006 / 2026 

 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

COOPERATIVA 

 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório da Concorrência Pública nº 006/2026, acima identificado, 

declaramos, para os fins do art. 13, § 2º, do Decreto Federal nº 8.538/2015, a fim de receber o tratamento 

diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06: 

 
( ) Que não possuímos a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, enquadradas na 

Lei Complementar nº 123/06; 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de microempresa e 

que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de empresa de 

pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar 

nº 123/06. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de cooperativa e que 

não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, com as 

alterações trazidas pela Lei nº 11.488/07. 

( ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da nossa 

regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo termo inicial 

corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, cientes de que a não-regularização da documentação no prazo previsto implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021. 

 

(Cidade/Estado)  de  de 2026. 
 

 

 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, 

declaramos: 



CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006 / 2026 

30 

 

 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído da (empresa) 

doravante denominado (Licitante/Consórcio), para fins do disposto no item (completar) do Edital da 

CONCORRÊNCIA Nº 006/2026, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

a) a proposta apresentada para participar da licitação de nº 006/2026 foi elaborada de maneira independente 

(Empresa/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de nº 

006/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de 006/2026 não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de 006/2026 por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação de nº 006/2026 quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de 006/2026 não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

da licitação de nº 006/2026 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de nº 006/2026 não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura do 

Município de CURAÇÁ antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 

(Cidade/Estado)  de  de 2026. 
 

 

 

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SUPERVENIENTES 

 

 

 

 

A empresa  (Razão Social) (Nome Fantasia)inscrito(a) no CNPJ nº. _ _ 

. _ _ _ . _ _ _ / ________ , com endereço à  e sob a responsabilidade legal de  , 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data não se encontra suspenso de licitar ou impedido de 

contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 

indireta, inexistindo fatos impeditivos para sua participação na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2026, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, que possam impedir de continuar no 

processo. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que na assinatura do contrato respectivo, reafirmará a veracidade de todas as 

informações constantes da documentação apresentada quando da abertura do certame, e que a falsa declaração 

implicará cancelamento automático do mesmo. 

 

 

 

 

(Cidade/Estado)  de  de 2026. 
 

 

 

 

 

 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

A (nome da empresa) ............................................................................ CNPJ, nº ................................ , com sede à 

. ................................................ , declara, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 

 

(Cidade/Estado)  de  de 2026. 
 

 

 

 

 

 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ....... /2026 

 

 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA PARA A REFORMA E AMPLICAÇÃO 

DO HOSPITAL MUNICIPAL, QUE CELEBRAM ENTRE 

SI O MUNICÍPIO DE CURAÇÁ/BA E A EMPRESA 

. ............................................ NA FORMA ABAIXO”. 

 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE CURAÇÁ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 

xxxxxxxx, s/n, Centro, Curaçá, Estado da Bahia, CEP xxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

representada neste ato pelo Chefe do Poder Executivo, o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, solteiro, agente 

político, com endereço residencial na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nesta cidade de Curaçá, Estado da Bahia, 

portador da Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxx – SSP/BA, inscrito no CPF nº xxxxxxxxxxxxx, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e a pessoa jurídica .................................................................. , 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº ...................................., com sede na ................................................................ , CEP: 

......................., neste ato representada na forma do seu Contrato Social pelo Sr(a) ................................. , portador 

(a) do RG nº .................................., inscrito (a) no CPF sob o nº ............................ , doravante denominada apenas 

CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente contrato, tendo em vista o julgamento da 

Concorrência Eletrônica N.º 006/2026, Processo Administrativo n.º 017/2026, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, firmam o presente contrato que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA PARA A REFORMA, MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

DOUTOR JAIME DA SILVEIRA COELHO DE CURAÇA/BA, conforme condições, quantidades, 

exigências e especificações discriminadas nos projetos e estabelecidas neste Edital, seus anexos e na proposta da 

Contratada. 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Eletrônica através do regime de 

Contratação por Empreitada por Preço Unitário e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. A obra/serviço será administrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a responsabilidade 

pela sua execução, ficando sujeita à fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde durante todas as fases e 

etapas do trabalho. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de CONTRATAÇÃO POR 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos do artigo 6º, inciso XXXII, e art. 46, inc. V, ambos da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO REAJUSTAMENTO E DA 

RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

1.1. DO VALOR DO CONTRATO: 

1.1.1. O Valor total da contratação é de R$ ................( ............... ) 

1.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

1.2. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

1.2.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, considera-se mantido seu 

equilíbrio econômico-financeiro. 

1.2.1.1. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no art. 124, 

II, “d”, da Lei nº 14.133/2021, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada. 

1.2.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 

caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 

aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese 

de REAJUSTAMENTO. 

1.2.3. Decorrido o interregno de 12 (doze) meses, os preços serão reajustados mediante a aplicação do Índice 

Nacional de Custo da Construção (INCC), ou outro que venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. A Prefeitura Municipal pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente executada no mês de referência, 

em conformidade com o cronograma físico financeiro de eventos, após a medição pelo gestor e fiscal designado 

para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
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4.2. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da data da emissão do aceite 

na nota fiscal recebida pela Prefeitura Municipal. 

4.3. Serão acrescidos desse prazo para pagamento constante do item anterior, os dias em que a CONTRATADA 

concorrer para o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Prefeitura Municipal. 

4.4. houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida à CONTRATADA para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota 

Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS MEDIÇÕES E DOS ADITIVOS 

5.1. O pagamento será feito por medição, assistida pela CONTRATADA, de acordo com os quantitativos 

apurados pela fiscalização e apoio, tendo por base o orçamento e planejamento proposto pela CONTRATADA. 

5.2. As medições serão ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total realizado no período, sendo que os eventos 

impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua correção total. 

5.3. Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra está condicionada: à correta execução do projeto de 

engenharia; ao acompanhamento e atestado dos serviços pela fiscalização; aos relatórios de controle da 

qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, caracterizando a 

qualidade do serviço executado e aos requisitos impostos pelas normas vigentes da Prefeitura Municipal. 

5.4. Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto contratado poderão acarretar acréscimos 

contratuais apenas se decorrerem de fatos supervenientes à elaboração da proposta, como alterações normativas 

e indisponibilidade de materiais no mercado. 

5.5. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os 

projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alterações 

quantitativas ou qualitativas que decorram de erros, falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos dos projetos não serão causa de qualquer forma de 

acréscimo de valor ao Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO. 

6.1. A Prefeitura Municipal indicará um gestor e um fiscal do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando em relatório todas as ocorrências e deficiências 

eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a ser encaminhada à 

CONTRATADA para correções, podendo ainda designar apoio a esta fiscalização, conforme determina a Lei 

nº14.133/2021. 

6.2. A fiscalização da Prefeitura Municipal terá livre acesso ao local da obra, devendo a CONTRATADA colocar 

a sua disposição os elementos que forem necessários ao desempenho de suas atribuições. 

6.3. É vedado a Prefeitura Municipal e a seu representante, exercer poder de mando sobre os empregados da 

CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

7.1. O prazo de vigência contratual terá início a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do §1º do 

art. 54 da Lei nº 14.133/2021, e terá duração de 26 (vinte e seis) meses. 

7.2. O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 90 (noventa) dias, a contar da data da 

Ordem de Início de execução dos serviços. 

7.3. A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do Contrato, salvo prorrogação 

justificada pelo Prefeitura Municipal e anuída expressamente pelo Contratado, registrada nos autos. 

7.4. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso do prazo de 

execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços. 

7.5. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado até a conclusão do seu objeto, conforme previsão do 

art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

7.6. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será permitida, segundo o § 

5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.7. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-

se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 14.133/2021. 

7.8. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura Municipal. 

7.9. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal para paralisar ou 

reiniciar as obras, conforme item 7.3. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA NATUREZA DA DESPESA 

8.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA   

PROJETO/ATIVIDADE   

CLASSIFICAÇÃO:   

FONTE DE RECURSO:   

FONTE DE RECURSO:   

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, 

nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA manter a validade 

da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a 

conforme necessário. 

9.1.1 CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do § 1º do art. 

96 da lei nº 14.133/2021, com as alterações que lhe sucederam. 



37 

 

 

9.1.2. FIANÇA BANCÁRIA: carta de fiança fornecida por estabelecimento bancário, devidamente registrada 

em cartório de registro de títulos e documentos, conforme determinado pela Lei 6.015/73, art.129, acompanhada 

de: 

9.1.2.1. Cópia autenticada do estatuto social do banco; 

9.1.2.2. Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do banco; 

9.1.2.3. Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de procurador do banco; 

9.1.2.4. Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança. 

9.1.3. SEGURO-GARANTIA: No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito mediante entrega 

da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em 

nome da Prefeitura Municipal de CURAÇÁ/BA, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

9.1.3.1. A  apólice  terá  sua  validade  confirmada  pelo  segurado  por  meio  da  consulta  ao  site: 

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>. 

9.2. A Prefeitura Municipal restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a 

assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 

14.133/2021, mediante requerimento. 

9.3. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a menos que 

a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura Municipal, nos termos da legislação vigente. 

9.4. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado apresentar 

nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a administração 

os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente. 

9.5. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, por 

ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial no mesmo percentual 

previsto. 

9.6. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive, quando houver aditivo; 

9.6.1. O atraso superior a 10 (dez dias) autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137da Lei nº 

14.133/2021. 

9.7. A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 2% (dois por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento), o qual 

poderá ser glosado de pagamentos devidos. 

9.7.1. O atraso superior a 10 (dez dias) autoriza a Administração a promover o bloqueio dos pagamentos devidos 

à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a título de garantia. 

9.7.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base nesta cláusula por 

quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da manutenção da multa aplicada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp
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10.1. Compete à CONTRATADA: 

10.1.1. Executar a obra nos termos das especificações contidas no Edital e seus anexos. 

10.1.2. Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelos bens e materiais fornecidos, e pela 

obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da última edição ou revisão dos padrões e normas 

relevantes em vigor. 

10.1.3. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em outro será 

considerado especificado e válido. 

10.2. Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que necessitar, em todos os 

níveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por sua conta toda responsabilidade quanto os encargos 

e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária. 

10.2.1. A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos trabalhos a 

serem realizados, devidamente equipados com EPI (equipamento de proteção individual). 

10.3. Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do recebimento das faturas. 

10.3.1. A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza cível, criminal, 

trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comercial, tributária e administrativa decorrentes da execução do 

objeto do presente Contrato. 

10.3.2. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

10.4. Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

10.5. Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentos necessários ao andamento 

dos serviços, dentro da programação prevista. 

10.6. Os equipamentos devem ser de nível tecnológico adequado e em perfeita condições de funcionamento. 

10.6.1. Os equipamentos devem estar em condições adequadas e equipados com todos os sistemas e dispositivos 

de proteção previstos na legislação em vigor. 

10.7. Refazer, sem ônus para a Prefeitura Municipal, os serviços não aceitos, quando for constatado o emprego 

de material inadequado ou execução imprópria do serviço à vista das especificações respectivas. 

10.8. Proceder, no final das obras e/ou serviços à desmobilização das instalações provisórias dos canteiros, 

limpeza e remoção de todo material indesejável. 

10.9. A CONTRATADA deverá obter, antes do início das obras e/ou serviços, sem ônus para a Prefeitura 

Municipal, todas as licenças ou autorizações ambientais que sejam necessárias para a operacionalização dos 

serviços e atividades que irá desenvolver, e para as áreas de apoio que irá utilizar para execução do objeto 

contratado, observado o disposto na LICENÇA AMBIENTAL, tais como: licença para instalação de canteiro de 

obra, quando necessários. 
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10.10. A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a produtividade de suas 

máquinas, equipamentos e mão de obra, observando o CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

10.11. É vedado à CONTRATADA: 

10.11.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

10.11.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

10.12. Compete à Prefeitura Municipal: 

10.12.1. Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido na Cláusula Terceira, nos termos ajustados neste 

contrato; 

10.12.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, designando o servidor (es) responsável(is). 

10.12.3. Providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, sítio 

eletrônico oficial e PNCP, no prazo previsto em lei. 

10.12.4. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da Licitante 

Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas 

obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO, E CONTROLE DA 

OBRA 

11.1. O planejamento operacional dos serviços constantes deste contrato como as aquisições, contratações de 

mão de obra, licenças, sinalizações, equipamentos, softwares e hardwares, instalações e todos os insumos 

necessários à execução dos serviços são de responsabilidade da Contratada. 

11.2. Todo e qualquer atraso injustificado será passível de pagamento de sanções contratuais. 

11.3. Em caso de avanço no cronograma, o adiantamento de qualquer parcela, somente poderá ocorrer em caso 

de consulta formal à Prefeitura Municipal e solicitação de alteração do cronograma de desembolso, devendo a 

contratada fornecer juntamente com a solicitação de alteração do cronograma de desembolso o novo cronograma 

físico x financeiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES. 

12.1. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira vigente, a 

CONTRATADA sujeitar-se-á ao disposto nas normas municipais referentes a posturas municipais, código 

ambiental (Lei 4438/1997 e alterações) e código de edificações (Lei 4821/1998 e alterações), assim como a 

avaliação de desempenho por medição, as quais desatendidas ensejará a aplicação de penalidades específicas de 

cada normativo. 

12.2. À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos normativos acima mencionados, 

por decisão do Prefeito Municipal. 

12.3. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante contratado: 
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a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade licitar ou contratar. 

12.3.1. A sanção prevista na alínea “a” do subitem 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 do estatuto federal aplicado a este certame, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

12.3.2. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 12.3, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 do estatuto federal vigente. 

12.3.3. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.3.4. A sanção prevista na alínea “d” do subitem 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 13.3.3, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.4. Será aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos 

seguintes casos e percentuais: 

12.4.1. Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços forem dificultados, 

inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da CONTRATADA referentes à execução 

contratual, ou prestadas da Prefeitura Municipal; 

12.4.2. quando houver descumprimento na execução dos serviços especificados no Projeto, ou das Normas 

Técnicas pertinentes, que acarrete risco de grave prejuízo para a Administração, terceiros ou de danos ambientais; 

12.4.3. quando a sinalização das frentes de serviços for insuficiente, e mesmo após ter notificada, a contratada 

não reforçar a sinalização, com grave risco aos usuários e a segurança no trecho; 

12.4.4. no caso de recusa injustificada do contratado em assinar ou retirar termo aditivo, dentro do prazo 

estabelecido pela Prefeitura Municipal: será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

12.5. Nos demais casos não previstos na cláusula 12.4.1 a 12.4.4, fica estabelecida uma multa de 3% (três por 

cento) do valor do contrato na inexecução parcial do objeto da licitação ou descumprimento de qualquer cláusula 

do contrato. 
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12.6. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de mora, 

nas seguintes condições: 

12.6.1. Fixa-se a multa de mora em 2% (dois por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor total reajustado 

do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 

12.6.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução e planejamento 

do contrato; 

12.6.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei 14.133/2021. 12.7 

12.7. Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 

até 3 (anos) anos, em conjunto com multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estabelecido em sua proposta, 

bem como das demais cominações legais, o licitante/contratado que: 

I. der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. der causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.8. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada 

a ampla defesa e o contraditório e observadas as competências que são próprias da Controladoria Geral do 

Município. 

12.9. Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal Compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato. 

12.10. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão do 

contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada. 

12.11. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor do 

licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, da diferença. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137, 138 e 

139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no presente contrato. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 

à prévia e ampla defesa. 

13.3. O termo de rescisão será lavrado sob orientação da Controladoria do Município, no que couber. 

13.4. Em caso algum a Prefeitura Municipal pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da 

Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem como aqueles resultantes de atos ilícitos 

praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 

14.1. O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à interposição de recurso, nos termos do 

Art. 165 da Lei n° 14.133/2021 e inciso XXXIV do Art. 5º da Constituição Federal, que deverá ser protocolado 

no endereço mencionado neste Contrato. 

14.2. Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem: 

14.2.1. Recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, em consonância com os preceitos dos artigos 157 e 158 da 

Lei nº 14.133/2021, a contar da ciência do Contratado da decisão. 

14.3. A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades observarão o disposto contido neste 

contrato. 

14.4. Os recursos previstos nesta Cláusula terão efeito suspensivo. 

14.5. A aplicação das penalidades será decidida pela Prefeitura Municipal, sendo os eventuais recursos delas 

decorrentes dirigidos ao Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

DO OBJETO 

15.1. A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato designado pela 

Prefeitura Municipal, permitida a assistência de terceiros para subsidiá-lo com informações pertinentes a essa 

atribuição, nos termos do art. 117 da Lei nº14.133/2021, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que 

não será permitido qualquer pagamento. 

15.2. A Prefeitura Municipal designará formalmente o Servidor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, matrícula nº 

xxxxxxxxxxxxx, como fiscal do contrato. 

15.3. O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor e fiscal do contrato, 

horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto contratado. 

15.4. O objeto do contrato será recebido após limpeza total das áreas envolvidas e formalmente comunicada à 

Administração Municipal, nos seguintes termos: 
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a) Provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita do contratado; 

b) Definitivamente: por comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto 

os termos contratuais, no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento provisório. 

15.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra 

ou serviço, consoante Artigo 618 do Código Civil, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

16.1. Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, os profissionais indicados na sua 

HABILITAÇÃO. 

16.2. O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá efetivamente trabalhar na 

execução da obra e/ou serviço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- RESPONSABILIDADE CIVIL 

17.1. A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação da obra durante 60 (sessenta) 

dias após o seu recebimento definitivo, sem prejuízo das responsabilidades previstas no Artigo 140, §2º, da Lei 

nº 14.133/2021 e artigo 618, do Código Civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Curaçá - Bahia, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda 

direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, para que produza seus efeitos legais. 

 

Curaçá/BA, .......... de ................. de 2026. 

 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

MUNICÍPIO DE CURAÇÁ-BAHIA 

CONTRATANTE 

 

 

............................................................................................ 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

 

 

01-   02-   

Nome: Nome: 

CPF nº: CPF nº: 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DA ATA E 

CONTRATO 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2026 

 

 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

 

 

Dados do representante para assinatura do contrato 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

 

 

(Cidade/Estado)  de  de 2026. 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006 / 2026 

 

ANEXO IX 

D E C L A R A Ç Ã O D E V I S T O R I A 

 

 

 

Declaro, em atendimento ao previsto no item    do Edital da CONCORRÊNCIA Nº 006/2026, que 

eu, , portador(a) do CPF(MF) nº  e inscrito(a) no CREA/    ou CAU/   sob 

o nº  , representante da empresa  , estabelecida no(a) como 

seu(ua) representante legal para os fins da presente declaração, compareci perante o representante da Prefeitura 

Municipal de CURAÇÁ e vistoriei os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação em apreço, 

tomando plena ciência das condições e peculiaridades existentes. 

 

Declaro ainda que tenho ciência da relação de serviços executados e a executar, bem como de todas as implicações 

técnicas e financeiras para execução da Obra. 

 

Local e data 

 

Assinatura e carimbo (Representante Legal) 

 

Visto: 

 

Representante da Prefeitura 

 

 

 

 

 

Observações: 

1) Emitir em papel que identifique à licitante; 

2) O licitante deverá trazer 02 (duas) vias. 

3) Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local da obra, deverá apresentar declaração 

de que conhece as condições locais para a execução do objeto, bem como das implicações técnicas e 

financeiras para execução da Obra, conforme recomenda o Acórdão nº 983/2...-TCU-Plenário e outros em 

mesmo sentido. 
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ANEXO X 

 DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

 

 

 (empresa), CNPJ (CNPJ) nº. 

 , situada , declara sob as 

penas da Lei que: 

1) Que aceita as condições estipuladas neste Edital; 

2) Que executará os serviços de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela Prefeitura 

Municipal de CURAÇÁ; 

3) Que obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de CURAÇÁ, durante a execução dos 

serviços; 

4) Que dispõe de máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado necessários à execução do objeto; 

5) Que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais não figuram 

empregados ou servidores da Prefeitura Municipal de CURAÇÁ, e que estão aptos a participar desta licitação. 

6) Que, na medida do possível, usará mão de obra local (comunidade) para a prestação dos serviços objeto 

deste Edital; 

7) Que obedecerá ao disposto pela NR nº 18 do MTE. 

8) Que adotará todas as medidas exigidas com vistas à execução dos serviços contratados, resguardando os 

critérios de sustentabilidade ambiental preconizados na legislação pertinente. 

9) Que adorará práticas de sustentabilidade precistas no art. 6º da Instrução Normativa SLT/MP nº 1º de 

19/01/2010, no que couber. 

 

 

 

Local e data. 
 

 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

Observações: 

1) Emitir em papel que identifique à licitante; 

2) Utilizar quantas linhas for necessário; 

3) Declaração exigida somente em caso positivo. 




